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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3435

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCOS ROBERTO RIBEIRO RAMOS ***.762.***-** MASONIC COMERCIO E LOGISTICA DE COSMETICOS 
LTDA

47.426.705/0001-39 1029094590

SIMONE APARECIDA DE ANGELO ***.021.***-** POTATOES PIZZARIA LTDA 01.485.041/0001-88 1029275487

SOLIMAR OLIVEIRA CAETANO ***.882.***-** FILIJESSICA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 03.019.960/0001-91 1053497581

JOSELITO MOREIRA DOS SANTOS ***.062.***-** MTD CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 04.044.659/0001-09 1053505361

MANUEL WALDEMIR DOS SANTOS ***.070.***-** IPIRITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11.492.807/0001-05 1053452129

JOAO ROBERTO DA SILVA ***.681.***-** ALIANCA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 11.069.231/0001-78 1071686878

GILBERTO SILVEIRA JUNIOR ***.126.***-** G. SILVEIRA REPRESENTACOES LTDA 00.111.493/0001-37 1071736044

ELIAS NOIA PEREIRA ***.790.***-** CONSERG - CONSTRUCOES E SERVICOS GERAIS LTDA 08.174.366/0001-99 1071897224

JOSE CARLOS PAULINO ***.126.***-** PASSIRA MANUTENCAO DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

09.544.028/0001-64 1071998940

RICARDO CARNEIRO DA SILVA ***.545.***-** T & L SUPRIMENTOS, COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA

04.960.354/0001-39 1053500086

ITANA SANTANA SANTOS DA SILVA ***.384.***-** T & L SUPRIMENTOS, COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA

04.960.354/0001-39 1053519523

NILMA DOS SANTOS ***.202.***-** POUSADA ILHA DE MADRE DE DEUS LTDA 12.966.394/0001-16 1071954570

CRISTOVAM FREITAS DE SOUSA ***.900.***-** CRISTOVAM FREITAS REPRESENTACOES COMERCIAIS 
DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

08.681.531/0001-07 1071959150

RICARDO MANTOAN BALBINO ***.985.***-** VOLT ENERGIA LTDA 23.288.781/0001-67 1029245763

EDINAURO SOUZA DA COSTA ***.287.***-** NORTE BRASIL WOORD INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

06.213.834/0001-61 1029544676

MAURICIO CECCATO NUNES ***.303.***-** CECCATO & NAWOTSUKA LTDA 09.075.509/0001-78 1071741610

ADRIANA DE ALMEIDA VARGAS ***.431.***-** CECCATO & NAWOTSUKA LTDA 09.075.509/0001-78 1071752634

JOSELINDA DIAS NUNES ***.967.***-** DN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 63.281.216/0001-92 1053494210
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ROSE MARY COSTA LIMA FERREIRA ***.880.***-** REFRACCOL - COMERCIO DE REFRATARIO E 
ISOLANTES TERMICOS LTDA

06.315.167/0001-28 1053511767

RALPH PADRAO SALDANHA ***.309.***-** R & F LOCACOES E SERVICOS LTDA 06.083.605/0001-70 1053509269

BRUNO SIGG ALLEGRO ***.795.***-** SEV CENTRO DE TREINAMENTO E FORMACAO DE 
VIGILANTES LTDA

16.407.223/0001-08 1053453371

ALDECIONES SILVA ALVES ***.916.***-** LIMA E SANTOS EMPREITEIRA LTDA 02.259.542/0001-09 1053459363

MARCOS LOPES RODRIGUES DA SILVA ***.903.***-** PISCINAS SHOW - COMERCIO DE PISCINAS LTDA 15.723.848/0001-16 1071630622

EDSON CARLOS MOREIRA ALVES ***.069.***-** ILHEUS TOLDOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 63.227.219/0001-48 1071729380

SUELI APARECIDA BANNWART DOS REIS ***.389.***-** BANNWART PROPAGANDA LTDA 04.318.422/0001-60 1071759949

CARLOS ALBERTO DE SOUZA MELO ***.690.***-** CARLOS ALBERTO DE SOUZA MELO INSTALACOES 
LTDA

09.582.643/0001-65 1029456675

LUIZ HIGSBERG ***.735.***-** METALURGICA CAJAMAG LTDA 48.637.011/0001-03 1029708784

LUCIANO CORREA BRANCO ***.555.***-** GESSO LEMENSE LTDA 05.245.446/0001-08 1029096881

FERNANDO GOMES DA SILVA ***.108.***-** GLOBAL LINK COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 03.117.407/0001-91 1029453944

JORGE ALVES DE LIMA ***.182.***-** GLOBAL LINK COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 03.117.407/0001-91 1029459669


